RESOLUÇÃO CONSEPE N.º 137/2010, de 02/12/2010
Aprova o Regulamento de Trabalho de Conclusão do Curso de Graduação em Educação Física, bacharelado, modalidade presencial, da Universidade Paranaense - UNIPAR.

O Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando o disposto na Resolução CNE/CES n.º 07/2004, de 31/03/2004, publicada no DOU em 05/04/2004, que aprovou as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Educação Física;

Considerando o disposto na Resolução CNE/CES n.º 07/2007, de 04/10/2007, publicada no DOU em 05/10/2007, que alterou § 3.º, art. 10. da Resolução CNE/CES n.º 07/2004, de 31/03/2004, publicada no DOU em 05/04/2004, mencionada acima;

Considerando o Parecer da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, favorável à aprovação do Regulamento proposto; e

Considerando a Deliberação CONSEPE n.º 18/2010, havida em reunião realizada no dia 01/12/2010, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1st. Fica aprovado o Regulamento de Trabalho de Conclusão do Curso de Graduação em Educação Física, bacharelado, modalidade presencial, da Universidade Paranaense – UNIPAR, apresentado em anexo, como parte integrante desta Resolução.
Parágrafo único.
O Regulamento de que trata o caput é aplicável, a partir desta data, ao Curso de Graduação em Educação Física, bacharelado, modalidade presencial, das Unidades da Universidade Paranaense – UNIPAR em que seja ofertado.

Art. 2nd. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 02 de dezembro de 2010.

________________________________________
Dr. CANDIDO GARCIA

Reitor da UNIPAR – Presidente do CONSEPE
